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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária n° 64/2026

Os vereadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, III, todos do Regimento Interno,

vêm, à h. presença de Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA e

ADITIVA ao Projeto de Lei n° 64/2026, visando a alteração na redação dos art.5º, e

adição do art. 6º, dando-lhes a seguinte redação:

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 5º do Projeto de Lei 64/2026, dando-lhe a

seguinte redação: O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que

couber.”

Art. 2º. Fica acrescido o art.6º ao Projeto de Lei nº64/2026, com a seguinte redação:

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

As presentes Emenda Modificativa e Aditiva, têm por finalidade alterar o

art. 5º, com a redação: O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no

que couber, pois o Projeto de Lei não previa expressamente acerca da
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regulamentação pelo Poder Executivo Municipal, com objetivo de assegurar maior

efetividade. Além disso, foi necessário acrescer novo dispositivo, preservando o

conteúdo anteriormente previsto na redação original do art. 5º, tendo em vista que

referido artigo foi objeto de alteração por meio de emenda modificativa.

A medida busca assegurar a manutenção do conteúdo normativo

anteriormente estabelecido, sem prejuízo da nova redação conferida ao dispositivo

alterado, promovendo maior clareza, organização e adequação técnica ao texto

legislativo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro
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